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Contrato nº 09/ISP/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer manu-
tenção e suporte técnico de licenças perpétuas já adquiridas do
software ArcGIS Enterprise, adquirir nova licença perpétua (ArcGIS
Enterprise Professional Plus) com manutenção, e executar serviços
especializados em Sistema de Informação Geográfica (SIG), incluindo
instalação, atualização, capacitação e desenvolvimento de aplicações
correlatas.

Processo: SEI-090002/000147/2025

Fiscais: Emmanuel Antônio Rapizo Magalhães Caldas - 4391010-6;
André Machado Andrade - ID 5106155-4

Substituto eventual: Wesley Yuri Rocha de Souza - ID 5161503-7

Art. 2º - Nos casos de afastamentos, o gestor e os fiscais serão
substituídos pelos servidores indicados como substitutos eventuais,
para quem deverão transmitir previamente as informações atualizadas
sobre as atividades que desempenham.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

THAIS LUCIEN C. P. S. A. DO NASCIMENTO

Gerente de Logística / Ordenadora de
Despesas

Id funcional nº 4270689-0

PORTARIA ISP SEI N° 174, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Id: 2688396

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA ISP SEI N.º 179 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO GESTOR E FIS-
CAL DO CONTRATO VIGENTE NO INSTITUTO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

A ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vis-
ta o que consta do processo SEI-090002/000271/2025,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Luis Claudio Martinez Mesquita - ID
5106342-5 como gestor do contrato administrativo em vigor no Insti-
tuto de Segurança Pública e os servidores, na forma a seguir dispos-
ta, para desempenharem as funções de fiscais dos contratos, confor-
me estabelece o Decreto Estadual nº 48.817/2023:

Termo de Compromisso Nº 1078-2025 - Nota de Empenho - NE
2025NE00143

Objeto: Contratação de fornecimento contínuo de energia elétrica, por
meio de rede pública de distribuição, para atender às novas instala-
ções do Instituto de Segurança Pública (ISP).

Processo: SEI-090002/000271/2025

Fiscais: Jonathan de Paiva Paz da Silva - 5152233-0 ID e Zaqueu
Soares Pereira - ID 2324357-0

Substituto eventual: Wesley Yuri Rocha de Souza - ID 5161503-7

Art. 2º - Nos casos de afastamentos, o gestor e os fiscais serão
substituídos pelos servidores indicados como substitutos eventuais,
para quem deverão transmitir previamente as informações atualizadas
sobre as atividades que desempenham.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

THAIS LUCIEN C. P. S. A. DO NASCIMENTO

Gerente de Logística / Ordenadora de
Despesas

Id funcional nº 4270689-0

PORTARIA ISP SEI N° 174, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Id: 2688397

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5264 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA MEMBROS PARA ATUAÇÃO NA
COMISSÃO CONJUNTA DE ASSUNTOS PA-
TRIMONIAIS - CCAP-PGE/PGM

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo
SEI-140001/082414/2025, e

CONSIDERANDO:

- a Resolução Conjunta PGE/PGM N° 41 de 09 de abril de 2007, que,
dentre outros, cria a Comissão Conjunta de Assuntos Patrimoniais;

- a Resolução Conjunta PGE/PGM Nº 44 de 25 de março de 2008,
que torna a Comissão Conjunta de Assuntos Patrimoniais permanen-
te;

- a Resolução Conjunta PGE/PGM Nº 201 de 20 de abril de 2023,
que amplia o escopo de atuação da Comissão Conjunta de Assuntos
Patrimoniais;

- a Resolução PGE Nº 4.971 de 04 de agosto de 2023, que consolida
o Programa Colabora e dá outras providências;

- a Lei estadual nº 9.629, de 04 de abril de 2022, que dispõe sobre a
autocomposição no âmbito estadual e sobre a Câmara Administrativa
de Solução de Controvérsias (CASC), de que trata o Decreto Estadual
nº 46.522/2018;

- as Atas de Reunião apresentadas pela Comissão Conjunta de As-
suntos Patrimoniais - CCAP-PGE/PGM, presentes no Processo SEI-
140001/082414/2025, que comprovam a atuação das Procuradoras
designadas;

- que o artigo 2º, Parágrafo único, da Resolução Conjunta PGE/PGM
nº 41/2007, permite que o Procurador-Chefe da Procuradoria de Pa-
trimônio e Meio Ambiente designe substitutos para a CCAP-
PGE/PGM;

- que, desde 26/09/2023, os trabalhos da Comissão, na prática, têm
sido executados pela Dra. Beatriz do Couto e Silva e pela Dra. Adria-
na De Biase Ninho, a última na chefia da PG06 e a primeira na qua-
lidade de Procuradora-Assessora ou lotada na PG06, sendo as res-
ponsáveis pela análise fática e registral de cada imóvel, o que de-
manda enorme dedicação;

- que a CCAP-PGE/PGM desempenhou e continua a desempenhar
trabalho essencial na regularização e partilha dominial de centenas de
imóveis públicos entre o Estado e o Município do Rio de Janeiro, al-
guns de extrema importância, como o terreno do Parque Olímpico;

- a excepcionalidade e a relevância do trabalho ininterrupto realizado
pelas Procuradoras na função de partilha dominial, que justifica a apli-
cação do princípio da retroatividade, visando reconhecer a dedicação
e o grande volume de trabalho na análise e regularização de imóveis,
enquadrando a Comissão nos termos da RESOLUÇÃO PGE Nº 4.971
de 04 de AGOSTO de 2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar, retroativamente, a partir de 26 de setembro de
2023, as Procuradoras do Estado, Dra. Beatriz do Couto e Silva e
Dra. Adriana De Biase Ninho, para atuar em conjunto com o Procu-
rador-Chefe da Procuradoria do Patrimônio e do Meio Ambiente, Dr.
Rodrigo Tostes de Alencar Mascarenhas, na Comissão Conjunta de
Assuntos Patrimoniais.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2688392

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR GERAL

RESOLUÇÃO PGE N° 5.265 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

DISCIPLINA A CÂMARA ADMINISTRATIVA DE
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS (CASC) E A
ATIVIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO NO ÂMBI-
TO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso da competência atribuída pelos arts. 6°, IV, e 143 da Lei Com-
plementar n° 15/1980, tendo em conta o constante do Processo SEI-
140001/053117/2025, e

CONSIDERANDO:

- a consolidação dos meios consensuais de solução de conflitos com
a Fazenda Pública, na esteira do art. 5º, XXXV, da CF/88, dos arts.
3º, §§ 2º e 3º, e 174 do CPC/15, dos arts. 32 a 34 da Lei de Me-
diação, do art. 26 da LINDB, do art. 10-B do Decreto-Lei nº 3.365/41,
do art. 151 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e da Re-
solução nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça;

- a Lei Estadual nº 9.629, de 04 de abril de 2022, que dispõe sobre a
autocomposição no âmbito estadual e sobre a Câmara Administrativa
de Solução de Controvérsias (CASC) da Procuradoria Geral do Es-
tado do Rio de Janeiro (PGE); e

- a necessidade de unificar, aprimorar e atualizar a disciplina da
CASC pelas anteriores Resoluções PGE nº 4.710, de 31 de maio de
2021, e n.º 4.827, de 16 de março de 2022.

R E S O LV E :

Título I -
Disposições gerais

Art. 1º - A Câmara Administrativa de Solução de Controvérsias
(CASC), órgão da PG-19 (Procuradoria de Métodos Adequados de
Solução de Controvérsias e Direitos Humanos), atua na promoção da
autocomposição pelo Poder Público estadual no âmbito da Procura-
doria Geral do Estado (PGE), estimulando a resolução de conflitos ad-
ministrativos e a prevenção ou o encerramento de litígios judiciais.
§ 1º. Compete à CASC prevenir e dirimir controvérsias:
I - internas entre órgãos e entidades da Administração Pública Esta-
dual;
II - entre a Administração Pública Estadual e os demais entes fede-
rativos; e
III - de particulares com a Administração Pública Estadual, incluídos
conflitos sobre equilíbrio econômico-financeiro de contratos administra-
tivos.
§ 2º. Na autocomposição, a PGE e a CASC observarão os princípios
da juridicidade, da impessoalidade, da voluntariedade, da oralidade,
da informalidade e da boa-fé.
§ 3º. A CASC priorizará a resolução de conflitos envolvendo pessoas
juridicamente necessitadas ou em situações de vulnerabilidade, nos
termos do art. 18 da Lei Estadual nº 9.629/2022.

Art. 2º. Na promoção da autocomposição de conflitos pela PGE, a
CASC exercerá a interface com o público externo e, em cooperação
com as demais Especializadas, desempenhará funções de:
I - mediação (arts. 22 e segs.);
II - negociação delegada (arts. 25 e 26);
III - ambiente para negociação direta (arts. 27 e 28);
IV - processamento de adesões a planos de negociação (arts. 56 e
segs.); e
V - centralização de dados sobre acordos (art. 66).
Parágrafo único. A CASC é regida pela Lei Estadual nº 9.629/2022,
pela Lei de Mediação (Lei nº 13.140/2015) e, no que remanesce, por
esta Resolução.

Art. 3º. A celebração de acordos no âmbito da CASC observará as
seguintes etapas:
I - submissão da controvérsia à CASC;
II - fase preliminar;
III - consulta de viabilidade da autocomposição;
IV - admissão;
V - sessões de mediação ou negociação;
VI - redação do termo de autocomposição;
VII - avaliações e aprovação interna;
VIII - autorização do Governador do Estado, se for o caso; e
IX - assinatura.
Parágrafo único. Planos de Negociação para acordos por adesão
(arts. 56 a 59) poderão prever etapas diversas das enumeradas neste
artigo.

Art. 4º. Os acordos na CASC podem ter por objeto conflitos judicia-
lizados ou não judicializados.
§ 1º. Para preservar a competência administrativa dos órgãos e en-
tidades estaduais, a submissão à CASC de conflitos não judicializados
dependerá:
I - se por iniciativa do particular, da demonstração:
a) de excessiva e injustificada demora na apreciação de requerimen-
tos administrativos pela autoridade competente, à luz da Lei Estadual
nº 5.427/2009 ou de outra norma regente; ou
b) de resistência à pretensão pela autoridade competente, na forma
de decisão ou manifestação conclusiva;
II - se por iniciativa de autoridade pública estadual:
a) para conflitos que tenham órgãos ou entidades da administração
pública estadual nos polos ativo e passivo, de demonstração de en-
quadramento no art. 6º da Lei Estadual nº 9.629/2022; ou

b) para conflito com particulares, do entendimento jurídico do órgão
ou entidade sobre a pretensão resistida e da indicação da utilidade da
intervenção da CASC para a solução da controvérsia.
§ 2º. A CASC poderá atuar para a resolução consensual de conflitos
estruturais que envolvam o monitoramento de políticas públicas, pre-
ventivamente ou após a judicialização, nos termos desta Resolução.
§ 3º. Não poderá ser objeto de autocomposição a controvérsia:
I - que somente possa ser resolvida por atos ou concessões de di-
reitos que dependam de autorização do Poder Legislativo; ou
II - com pretensão contrária:
a) à orientação jurídico-formal da Procuradoria Geral do Estado; ou
b) a padrões decisórios vinculantes pelos Tribunais Superiores.

Art. 5º. Os Procuradores do Estado nas Especializadas judiciais po-
derão celebrar acordos sem a participação da CASC, observado o
disposto na Lei Estadual nº 9.629/2022 e na legislação aplicável.
Parágrafo único. Celebrada autocomposição fora do âmbito da CASC,
cumpre ao Procurador do Estado atender ao disposto no art. 66 desta
Resolução.
Art. 6º. Os Procuradores e servidores que participarem do procedi-
mento de autocomposição somente poderão ser responsabilizados ad-
ministrativamente quando, mediante dolo ou fraude, receberem qual-
quer vantagem patrimonial indevida, permitirem ou facilitarem sua re-
cepção por terceiro, ou para tal concorrerem.

Título II -
Da submissão de controvérsias à CASC

Art. 7º. Poderão submeter controvérsia de natureza jurídica à CASC:
I - os Secretários de Estado;
II - os dirigentes de entidades da Administração Pública Estadual In-
direta;
III - outros órgãos da Procuradoria Geral do Estado;
IV - a Defensoria Pública;
V - o Ministério Público;
VI - pessoas físicas ou jurídicas privadas; e
VII - órgãos e entidades dos demais entes federativos.

Art. 8º. A submissão de controvérsia por pessoa física ou jurídica pri-
vada à CASC deverá:
I - apresentar cópia dos documentos necessários à compreensão da
controvérsia;
II - indicar representante para participar das reuniões com poderes pa-
ra celebrar autocomposição, bem como o respectivo e-mail e telefone
para contato;
III - informar se o conflito está judicializado e, se sim, o número do
processo e se há advogado constituído em sua defesa;
IV - indicar as demais autoridades, órgãos e entidades interessados
que devem tomar parte nas tratativas; e
V - observar as demais orientações formais enunciadas pela CASC
em seu sítio eletrônico na página da PGE-RJ na internet
( h t t p s : / / p g e . r j . g o v. b r / c o n s e n s o ) .
§ 1º. O particular revelará ainda, sob as penas da lei, a existência de
ações em que litiga contra a entidade pública.
§ 2º. Aplica-se este artigo, no que couber, também aos incisos IV, V e
VII do art. 7º.

Art. 9º. O Procurador da Especializada judicial poderá submeter um
conflito à CASC, após autorização de sua Chefia imediata, em ma-
nifestação da qual constarão:
I - breve síntese da controvérsia e da autocomposição pretendida,
acompanhada de documentação suficiente à compreensão do confli-
to;
II - indicação dos sujeitos que devem participar das tratativas, presu-
mindo-se a participação de todas as partes do processo judicial;
III - a necessidade de auxílio na negociação, se for o caso, do Pro-
curador da Assessoria Jurídica e do órgão técnico da Secretaria ou
Entidade estadual envolvida no conflito, apontando, se possível, as
questões técnicas, operacionais ou jurídicas que demandarão escla-
recimentos (art. 14, I);
IV - a escolha do modo de atuação da CASC (arts. 21 e segs.), que
poderá ser:
a) pela intervenção de um mediador no conflito;
b) para negociar por delegação o conflito com a parte privada; ou
c) como ambiente para negociação direta.
V - adicionalmente, apenas se escolhida a atuação da CASC como
negociador delegado, fornecer desde logo:
a) análise de probabilidade de êxito judicial (arts. 43 e 44);
b) toda a documentação obtida sobre o conflito até o momento; e
c) facultativamente, eventuais condições e parâmetros mínimos e má-
ximos de negociação para o caso.
Parágrafo único. O Procurador-Chefe da Especializada de origem po-
derá comunicar à CASC ato abstrato indicando que, na sua Especia-
lizada, o início de tratativas de autocomposição sobre determinadas
matérias independerá de prévia concordância da Chefia, de modo a
inverter as regras do caput deste artigo e do art. 18, § 1º, desta Re-
solução.

Art. 10. A submissão de controvérsia à CASC por Secretários de Es-
tado e por dirigentes de entidades da Administração Pública Estadual
Indireta deverá:
I - ser instruída com o entendimento jurídico do órgão ou entidade,
com a análise dos pontos controvertidos, documentação suficiente à
compreensão da controvérsia e, em conflito não judicializado, a fun-
damentação para submissão à CASC (art. 4º, § 1º, II);
II - indicar representante para participar das sessões de mediação ou
negociação; e
III - apontar as demais partes que devem participar das tratativas.
Paragrafo único. Para os fins do inc. II, nos órgãos e entidades do
Sistema Jurídico Estadual em que atuar Procurador do Estado, caberá
a este participar acompanhado do órgão técnico da Secretaria ou En-
tidade definido nos termos do art. 14, § 2º, desta Resolução, obser-
vando-se nas demais hipóteses os §§ 5º a 8º do art. 14 desta Re-
solução.

Art. 11. A CASC poderá atuar de ofício e independentemente de pro-
vocação, preservada a voluntariedade das partes para ingressar ou
permanecer na tentativa de autocomposição, nos termos do art. 9º,
parágrafo único, da Lei Estadual nº 9.629/2022.

Título III -
Da fase preliminar na CASC

Art. 12. Recebido pedido de submissão de controvérsias, o Procura-
dor-Chefe da CASC procederá à distribuição a um dos Procuradores
nela lotados, para exame preliminar.
Parágrafo único. Diante das peculiaridades do caso, poderá o Procu-
rador-Chefe avocar processos administrativos submetidos à CASC e
determinar a redistribuição.

Art. 13. Feita a distribuição, o Procurador da CASC procederá ao
exame preliminar da controvérsia, que consistirá em:
I - verificar:
a) se há óbice à autocomposição com base no art. 4º desta Reso-
lução;
b) se foram cumpridos os requisitos dos arts. 8º, 9º e 10 desta Re-
solução; e
c) se a matéria se enquadra em ato abstrato editado pelas Chefias
das Especializadas na forma do art. 18, § 2º, desta Resolução;
II - identificar na Administração Estadual e na Procuradoria Geral do
Estado os órgãos, as entidades e a Especializada que devem parti-
cipar do procedimento de autocomposição, nos termos do artigo se-
guinte, além das partes privadas;
III - sugerir, provisoriamente, o modo de atuação da CASC mais ade-
quado ao perfil do conflito, sem prejuízo do disposto no art. 18, III c/c
§ 3º, desta Resolução;
IV - em conclusão, adotar as providências dos arts. 15 ou 16 desta
Resolução.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 23 de Outubro de 2025 às 05:36:19 -0200.
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§ 1º. Caso o Procurador da CASC entenda necessário ao exame pre-
liminar, poderá realizar reunião unilateral ou conjunta com as partes.
§ 2º. A qualquer momento, os Procuradores da CASC poderão so-
licitar informações ou documentos complementares necessários à
compreensão da controvérsia.

Art. 14. Para os efeitos do art. 13, II, participarão do procedimento de
autocomposição no interesse do poder público estadual:
I - em conflitos judicializados:
a) à frente da negociação, a Especializada com atribuição judicial pa-
ra a causa, a quem caberá a manifestação de viabilidade da auto-
composição e, ao final, as avaliações de probabilidade de êxito judi-
cial e de economicidade do acordo, nos termos desta Resolução;
b) em auxílio, após provocado pelo Procurador da Especializada ju-
dicial ou pela CASC, também o órgão técnico competente e o Pro-
curador da Assessoria Jurídica da Secretaria ou Entidade estadual en-
volvida no conflito, prestando subsídios ao Procurador da Especiali-
zada judicial nas sessões para os fins da alínea anterior e do § 1º
deste artigo;
II - em conflitos não judicializados:
a) à frente da negociação, o Procurador da Assessoria Jurídica da
Secretaria ou Entidade estadual envolvida no conflito, acompanhado
do órgão técnico competente, cabendo ao primeiro a manifestação de
viabilidade da autocomposição e, ao final, a avaliação de economici-
dade do acordo, nos termos desta Resolução;
b) em auxílio, após provocado pelo Procurador da Assessoria Jurídica
ou pela CASC, também o Procurador da Especializada judicial em te-
se competente para o conflito, que prestará subsídio ao Procurador
da Assessoria Jurídica com a análise da probabilidade de êxito judi-
cial.
§ 1º. Em qualquer dos casos deste artigo, competirá ao órgão técnico
da Secretaria ou Entidade estadual se manifestar sobre:
I - a viabilidade técnica ou financeira do acordo (art. 47); e
II - aspectos de ordem técnica que componham o exame da proba-
bilidade de êxito judicial ou de economicidade do acordo, observados
os arts. 43 a 46 desta Resolução.
§ 2º. No âmbito de sua Secretaria ou Entidade estadual, cumpre ao
Procurador da Assessoria Jurídica indicar à CASC o órgão técnico
com atribuição para participar do procedimento de autocomposição,
definido pelo Secretário ou autoridade delegada à luz da matéria ob-
jeto do conflito.
§ 3º. Outros órgãos, entidades, pessoas jurídicas ou pessoas naturais,
ainda que não diretamente envolvidos na controvérsia, poderão ser
convidados a participar do procedimento, considerando a relevância
da matéria, a especificidade do tema ou a repercussão social.
§ 4º. Fica facultado ao Procurador da Especializada judicial e ao Pro-
curador da Assessoria Jurídica estabelecer, de comum acordo, formas
e regimes especiais de cooperação em substituição às regras do ca-
put deste artigo.
§ 5º. Na hipótese em que a Assessoria Jurídica do órgão ou Entidade
estadual seja responsável diretamente pela representação judicial,
aplicar-se-á o disposto no inciso II do caput deste artigo.
§ 6º. Se a entidade da Administração Indireta não contar com Pro-
curador do Estado na chefia de sua assessoria jurídica, cumprirá ao
chefe do respectivo órgão jurídico exercer as atribuições correspon-
dentes previstas neste artigo, mediante supervisão do Procurador do
Estado lotado na chefia do Órgão Jurídico Setorial ao qual a entidade
é vinculada.
§ 7º. Nas hipóteses em que a entidade ou órgão estadual tiver re-
presentação judicial própria, cumprirá ao chefe do respectivo órgão ju-
rídico exercer as atribuições correspondentes previstas neste artigo,
mediante supervisão do Procurador do Estado lotado na chefia do Ór-
gão Jurídico Setorial a qual a entidade é vinculada.
§ 8º. A Procuradoria Geral do Estado e seus órgãos setoriais não se
manifestarão previamente sobre acordo realizado por empresa pública
ou sociedade de economia mista em demanda judicial em que não
haja ocorrido intervenção do Estado, salvo nos conflitos onde a re-
presentação judicial é exercida pela própria Procuradoria Geral, apli-
cando-se, nesta hipótese, no que couber, o disposto no inciso I deste
artigo.

Art. 15. Os Procuradores da CASC comunicarão ao requerente que o
pedido de submissão de controvérsia não atende aos requisitos legais
ou desta Resolução, concedendo, se cabível, o prazo de 10 (dez)
dias úteis para corrigir vícios sanáveis.
Parágrafo único. A decisão de inadmissibilidade implicará o arquiva-
mento do pedido.

Art. 16. Superada a fase preliminar, o Procurador da CASC enviará
aos requeridos a consulta de viabilidade da autocomposição, na forma
do Título seguinte.
Parágrafo único. Quando as circunstâncias do caso recomendarem, o
Procurador da CASC poderá, a seu critério, designar desde logo a
primeira sessão de mediação, colhendo nela a manifestação de inte-
resse das partes sobre a tentativa de autocomposição (arts. 17 e 18)
e, estando todos de acordo, prosseguirá na forma do art. 34 na con-
dução dos trabalhos.

Título IV -
Da consulta de viabilidade da autocomposição

Art. 17. Quando o particular figurar como requerido, a consulta de
viabilidade da autocomposição a ele dirigida:
I - esclarecerá a iniciativa da submissão à CASC e a controvérsia,
indicando, se for o caso, o número do processo judicial pertinente;
II - será instruída com os documentos expressamente indicados pelo
requerente que submeteu a controvérsia à CASC, preservando aque-
les cobertos pelo sigilo técnico profissional da relação advogado-clien-
te;
III - indagará sobre o interesse em tomar parte na tentativa de au-
tocomposição; e
IV - solicitará a indicação de representante para participar das reu-
niões com poderes para celebrar autocomposição, bem como o res-
pectivo e-mail e telefone para contato.
§ 1º. Em conflitos judicializados, a consulta será dirigida ao advogado
constituído.
§ 2º. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, também às
consultas de viabilidade da autocomposição dirigidas à Defensoria Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro, ao Ministério Público do Estado do
Rio de Janeiro e aos órgãos e entidades dos demais entes políticos,
quando figurarem como requeridos.

Art. 18. A consulta de viabilidade da autocomposição dirigida ao Pro-
curador do Estado competente para figurar à frente da negociação,
definido segundo o art. 14 desta Resolução, observará o disposto nos
incisos I e II do artigo anterior e o provocará a se manifestar:
I - sobre o interesse na tentativa de autocomposição, que dependerá
de exame sumário:
a) sobre a possibilidade jurídica de solução do caso por autocompo-
sição; e
b) de que a tentativa de autocomposição não aparenta ser manifes-
tamente desvantajosa ao interesse público.
II - sobre a necessidade de convocar a participação em auxílio nas
tratativas:
a) em conflito judicializado, do Procurador da Assessoria Jurídica e do
órgão técnico da Secretaria ou Entidade estadual envolvida no con-
flito, indicando, se possível, as questões de ordem técnica, operacio-
nal ou jurídica que demandarão esclarecimentos (art. 14, I);
b) em conflito não judicializado, do Procurador da Especializada em
tese competente para atuação em juízo (art. 14, II), indicando, se pos-
sível, as questões de fato ou de direito que comporão o exame da
probabilidade de êxito judicial;
III - sobre o modo de atuação da CASC no conflito (arts. 21 e segs.),
que poderá ser:
a) pela intervenção de um mediador;
b) para negociar por delegação com a parte privada, aplicável somen-
te a conflitos judicializados; ou
c) como ambiente para negociação direta.

IV - adicionalmente, apenas se escolhida a atuação da CASC como
negociador delegado, fornecer desde logo:
a) análise de probabilidade de êxito judicial (arts. 43 e 44);
b) toda a documentação obtida sobre o conflito até o momento; e
c) facultativamente, eventuais condições e parâmetros mínimos e má-
ximos de negociação para o caso; e
V - se for o caso, a conveniência da suspensão das tratativas em prol
do tratamento por Plano de Negociação (art. 56 e segs.).
§ 1º. Ao responder à consulta, o Procurador do Estado à frente da
negociação dependerá da concordância de sua Chefia imediata.
§ 2º. A Chefia da Especializada de origem poderá comunicar à CASC
ato abstrato indicando:
I - matérias e circunstâncias em que inviável a autocomposição;
II - matérias em que a CASC atuará por negociação delegada (art.
25, parágrafo único, II); ou
III - que, na sua Especializada, o início de tratativas perante a CASC
independerá de prévia concordância da Chefia, de modo a inverter a
regra do § 1º deste artigo e do art. 9º, caput, desta Resolução.
§ 3º. Prevalecerá o modo de atuação da CASC escolhido na forma
do inc. III do caput deste artigo, ainda que divergente de sugestão
apontada pela CASC (art. 13, III).
§ 4º. A critério do Procurador à frente da negociação, a resposta por
escrito à consulta tratada neste artigo poderá ser substituída por ma-
nifestação oral em sessão unilateral de admissão (art. 30), devendo
essa opção constar da consulta a ele dirigida.

Art. 19. O prazo de resposta à consulta de viabilidade de autocom-
posição é de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis mediante motivo jus-
tificado.

Art. 20. Indicada a participação em auxílio também do Procurador da
Assessoria Jurídica e do órgão técnico da Secretaria ou Entidade es-
tadual ou do Procurador da Especializada em tese competente para a
atuação em juízo (arts. 14 e 18, II), a CASC expedirá convocação pa-
ra ciência do procedimento de autocomposição.
Parágrafo único. A convocação para participação em auxílio deverá:
I - nas Secretarias e Entidades estaduais, ser dirigida ao Procurador
responsável pela Assessoria Jurídica competente, ou, se nela não ofi-
ciar Procurador, à maior autoridade do órgão ou entidade;
II - observar, quanto à forma, os incs. I e II do art. 17 desta Reso-
lução, sendo também instruída com a resposta do Procurador à frente
da negociação à consulta de viabilidade da autocomposição (art. 18);
e
III - advertir das competências que lhes cabem, em especial:
a) a participação desde a primeira sessão de negociação ou de me-
diação; e
b) as definidas nos inc. I, b), II, b), e §§ 1º e 2º, todos do art. 14
desta Resolução.

Título V -
Do modo de participação da CASC

Art. 21. A CASC poderá participar de tratativas individuais nas fun-
ções de mediação, negociação delegada ou de ambiente para a ne-
gociação direta.
Parágrafo único. O modo de participação da CASC poderá ser alte-
rado se a evolução das tratativas o recomendar.

Capítulo I -
Da Mediação

Art. 22. O Procurador da CASC poderá atuar como terceiro facilitador
da autocomposição, auxiliando e estimulando os interessados a iden-
tificar ou desenvolver soluções para a controvérsia, preferencialmente
em conflitos complexos, com déficit de informações, multipolares ou
quando a manutenção do vínculo entre as partes o justificar, caso em
que a defesa do interesse do ente público na negociação permane-
cerá a cargo do Procurador da Especializada de origem.
§ 1º. Atuando como terceiro facilitador, o Procurador da CASC pode-
rá, à luz dos arts. 32 a 34 da Lei de Mediação e do art. 174 do
CPC/15:
I - sugerir soluções para o litígio;
II - auxiliar os interessados a compreender as questões e os interes-
ses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da
comunicação, identificar soluções consensuais de benefícios mútuos;
III - aplicar técnicas negociais, para proporcionar ambiente favorável à
autocomposição; e
IV - solicitar informações que entender necessárias à facilitação da
compreensão do conflito para as partes.
§ 2º. A pedido das partes ou do mediador, e com anuência daquelas,
poderão ser admitidos co-mediadores, se recomendável pela natureza
ou complexidade do conflito.

Art. 23. O Procurador mediador fica impedido de atuar, administrativa
ou judicialmente, na causa objeto do litígio em curso, bem como de
nele testemunhar.

Art. 24. A CASC poderá encerrar o procedimento a qualquer tempo,
caso verificada conduta anticooperativa reiterada por um dos interes-
sados.

Capítulo II -
Da Negociação Delegada

Art. 25. Em conflitos judicializados, os Procuradores da CASC pode-
rão atuar na defesa do interesse do ente público na negociação pe-
rante a parte privada, nos limites da delegação de poderes pela Es-
pecializada judicial competente para o caso concreto.
Parágrafo único. A delegação da negociação à CASC poderá ocor-
rer:
I - para o caso concreto, na resposta à consulta de viabilidade da
autocomposição (art. 18, III, b) desde que:
a) seja acompanhada de avaliação de probabilidade de êxito judicial,
elaborada pelo Procurador da Especializada judicial de origem;
b) seja fornecida toda a documentação obtida sobre o conflito até o
momento;
c) seja delimitada a matéria passível de negociação, que se presumirá
ser integral, facultando-se ao Procurador da Especializada judicial de
origem a indicação de parâmetros mínimos e máximos e de condi-
ções para o acordo; e
d) haja autorização da Chefia da Especializada judicial de origem.
II - por ato abstrato da Chefia da Especializada judicial de origem,
que descreverá:
a) os casos e a matéria litigiosa alcançada pela delegação;
b) a avaliação de probabilidade de êxito judicial; e
c) eventuais condições e parâmetros mínimos e máximos de negocia-
ção.

Art. 26. Enquanto vigorar a delegação para negociação, competirá:
I - ao Procurador negociador da CASC:
a) praticar todos os atos à frente da negociação, agindo em substi-
tuição ao Procurador da Especializada judicial de origem para os fins
desta Resolução, ressalvado o disposto no inc. II deste artigo;
b) informar ao Procurador da Especializada judicial de origem ocor-
rências relevantes na negociação;
c) prestar os esclarecimentos solicitados pelo Procurador da Especia-
lizada judicial de origem; e
d) manter postura colaborativa com o Procurador da Especializada ju-
dicial de origem.
II - ao Procurador da Especializada judicial de origem:
a) revogar, a qualquer momento, a delegação de poderes, reassumin-
do a negociação;
b) avaliar a suspensão do processo judicial no curso da negociação,
informando ao negociador delegado da CASC caso as partes peticio-
nem nesse sentido;
c) permanecer na condução do feito judicial sob sua competência, in-
clusive para postular eventual homologação de acordo;
d) preservar a confidencialidade das tratativas na CASC;

e) informar ao negociador delegado da CASC quaisquer alterações
das circunstâncias que lastrearam a avaliação da probabilidade de
êxito judicial ao tempo da delegação;
f) fornecer ao negociador delegado da CASC documentos e informa-
ções supervenientes;
g) prestar os esclarecimentos solicitados pelo negociador delegado da
CASC; e
h) manter postura colaborativa com o negociador delegado da CASC.
Parágrafo único. Fica facultado ao Procurador da Especializada judi-
cial de origem e ao negociador delegado da CASC estabelecer, de
comum acordo, formas e regimes especiais de cooperação em subs-
tituição às regras deste artigo.

Capítulo III -
Do Ambiente para Negociação Direta

Art. 27. Considera-se negociação direta a opção, pelo Procurador da
Especializada de origem, de permanecer à frente das tratativas de um
acordo sem a intervenção de um Procurador da CASC como media-
dor ou negociador delegado, mas fazendo uso da estrutura e do
apoio da CASC para alcançar a autocomposição.
§ 1º. Optando pela participação da CASC como ambiente para a ne-
gociação direta, o Procurador da Especializada de origem terá aces-
so:
I - à plataforma da CASC para a interface com o público externo;
II - à estrutura e ao apoio da equipe da CASC para agendamento e
condução de reuniões presenciais, virtuais ou híbridas; e
III - às informações e modelos sobre casos anteriores conduzidos na
CASC.
§ 2º. Na negociação direta, cumprirá ao Procurador da Especializada
de origem tomar as providências para a redação, avaliação, aprova-
ção e assinatura do acordo.

Art. 28. O Procurador da Especializada informará à CASC o resultado
das tratativas e eventual Termo de Autocomposição celebrado, para
os fins do art. 66 desta Resolução.

Título VI -

Da admissão do caso na CASC

Art. 29. Respondidas as consultas de viabilidade da autocomposição,
o Procurador da CASC emitirá decisão de admissão, que:
I - verificará se as partes:
a) manifestaram interesse na tentativa de autocomposição ou, para
participações em auxílio, confirmaram ciência da convocação; e
b) indicaram representantes para as sessões de mediação ou nego-
ciação;
II - definirá o modo de atuação da CASC na solução do conflito;
III - pronunciará eventual efeito da suspensão da prescrição, que re-
troagirá à data de formalização do pedido de submissão à CASC, res-
salvado o disposto no CTN quanto à matéria tributária, nos termos do
art. 34, caput, §§ 1º e 2º, da Lei de Mediação; e
IV - em conclusão,
a) encaminhará o caso para as providências de agendamento de ses-
são de negociação ou mediação (arts. 32 e segs); e
b) em litígios estruturais, diligenciará para que sejam tomadas as me-
didas de publicidade previstas no art. 62 desta Resolução, desde que
inexista objeção das partes.
§ 1º. A decisão de admissão do caso na CASC será comunicada às
partes.
§ 2º. O Procurador mediador da CASC poderá optar por proferir a
decisão de admissão oralmente na primeira sessão de mediação, na
presença das partes, preservada a retroatividade da suspensão da
prescrição à data de formalização do pedido de resolução consensual,
caso em que tomará desde logo as providências do inc. IV deste ar-
tigo.

Art. 30. Para fins de racionalização do serviço interno da PGE, o Pro-
curador à frente da negociação, a seu critério, poderá optar pela de-
signação de sessão unilateral com o Procurador mediador da CASC,
na qual:
I - responderá oralmente à consulta de viabilidade da autocomposição
(art. 18);
II - havendo resposta positiva à consulta pelas demais partes, o Pro-
curador mediador da CASC realizará também oralmente a admissão a
que se refere o artigo anterior; e
III - o apoio da CASC registrará as ocorrências em ata resumida.
§ 1º. Quando, na sessão disciplinada neste artigo, for decidida tam-
bém a admissibilidade da autocomposição:
I - o seu conteúdo será comunicado às demais partes da mediação,
da mesma forma que se a admissão observasse a forma escrita pre-
vista no art. 29, caput, desta Resolução; ou
II - a critério do Procurador à frente da negociação e do Procurador
da CASC, serão elaboradas duas atas separadas, para que a comu-
nicação da admissão do caso na CASC às demais partes não com-
prometa informações cobertas por sigilo técnico profissional da relação
advogado-cliente se constantes da resposta oral à viabilidade de au-
tocomposição pelo Procurador à frente da negociação.
§ 2º. Se necessário, o Procurador mediador da CASC repetirá o juízo
de admissibilidade na primeira sessão de mediação (art. 29, § 2º).

Art. 31. Se negativa a resposta à consulta de viabilidade da autocom-
posição ou se verificado outro óbice à tentativa de autocomposição, o
Procurador da CASC tomará as providências do art. 15 desta Reso-
lução, encerrando o procedimento.
Parágrafo único. A inadmissão do procedimento será comunicada a
todas as partes.

Título VII -

Das sessões de mediação ou negociação

Art. 32. A CASC consultará previamente as partes sobre data, horário
e modalidade presencial, virtual ou híbrida para as sessões de me-
diação ou negociação, vedado o agendamento sem prévio consenti-
mento.
Parágrafo único. Salvo motivo justificado, as sessões presenciais ocor-
rerão na sede da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 33. A critério do Procurador mediador ou a pedido de uma das
partes, poderão ser realizadas sessões unilaterais entre o mediador e
um dos interessados.
Parágrafo único. Será confidencial a informação prestada por uma
parte em sessão unilateral, não podendo o mediador revelá-la às de-
mais, exceto se expressamente autorizado, observado o disposto no
art. 30, § 1º, desta Resolução.

Art. 34. O Procurador mediador conduzirá a sessão de mediação na
presença das partes e do apoio da CASC observando a seguinte or-
dem indicativa dos trabalhos:
I - preliminarmente, a consulta de interesse e/ou a decisão oral de
admissão da mediação na própria sessão, se for o caso de aplicação
dos arts. 16, parágrafo único, ou 29, § 2º, desta Resolução;
II - esclarecimento do método de solução de conflito adotado, infor-
mando os princípios aplicáveis e o comportamento cooperativo espe-
rado das partes;
III - revelação, pelo mediador, da posição de Procurador do Estado do
Rio de Janeiro, esclarecendo o papel da CASC e, se for o caso, que
atua como negociador delegado em conflito conexo ou similar;
IV - alerta do dever de confidencialidade sobre a mediação à luz dos
arts. 14, 30 e 31 da Lei de Mediação, oportunidade em que apre-
sentará às partes para assinatura o Termo de Confidencialidade pre-
visto no art. 37 desta Resolução;
V - advertência do eventual efeito de suspensão da prescrição na
pendência do procedimento de autocomposição (art. 29, III);
VI - organização dos pontos de convergência e divergência entre as
partes;
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VII - abertura do debate às partes, para que, com o seu auxílio, avan-
cem para o consenso, podendo adotar técnicas como ordenar pautas
e tempo de fala; e
VIII - ao final, resumirá os encaminhamentos alcançados sob a forma
de tarefas e prazos claros para cada partícipe, em planejamento da
continuidade dos trabalhos.
Parágrafo único. O apoio da CASC, secretariando a sessão, registrará
as ocorrências em minuta de ata resumida, cabendo ao mediador en-
caminhá-la às partes.

Art. 35. As sessões de negociação direta ou por delegação obser-
varão, no que couber, o disposto no artigo anterior.

Art. 36. As sessões de mediação ou negociação serão realizadas so-
mente na presença do mediador, das partes e do apoio da CASC, em
atenção à confidencialidade das tratativas, permitindo-se a presença
como ouvinte de terceiros apenas mediante expressa autorização das
partes.
§ 1º. Nas sessões de processos estruturais de monitoramento de po-
líticas públicas, será permitida a presença de terceiros como ouvintes,
desde que:
I - não seja hipótese de segredo de justiça à luz do art. 189 do
CPC/15; ou
II - os atores envolvidos não apresentem objeção motivada na natu-
reza dos fatos e informações em tratativa.
§ 2º. Para os efeitos do § 1º deste artigo, a CASC disponibilizará em
sua página no site da PGE na internet (https://pge.rj.gov.br/consenso)
calendário com as sessões de processos estruturais em que permi-
tidos terceiros como ouvintes, cabendo aos interessados solicitar au-
torização de presença por mensagem eletrônica dirigida ao e-mail
casc@pge.rj.gov.br, em número que não comprometa a ordem dos
trabalhos.

Art. 37. Os documentos, as informações e as propostas apresentadas
nas tratativas serão confidenciais em relação a terceiros e não serão
oponíveis como defesa ou prova em processo judicial ou arbitral, sal-
vo se as partes expressamente consentirem ou quando sua divulga-
ção for exigida por lei ou necessária para cumprimento de acordo ob-
tido.
§ 1º. As partes na mediação assinarão Termo de Confidencialidade
fornecido pelo Procurador da CASC, do qual constará cláusula de
ciência quanto à sanção prevista no art. 30, § 2º, da Lei de Media-
ção.
§ 2º. Se a CASC atuar por negociação delegada, o dever de con-
fidencialidade se estenderá ao Procurador da Especializada judicial de
origem, observado o disposto no art. 26 desta Resolução.

Título VIII -
Do Termo de Autocomposição

Art. 38. Cumpre ao Procurador mediador da CASC elaborar minuta
inicial de Termo de Autocomposição que espelhe o consenso alcan-
çado nas tratativas, observando as disposições deste Título e subme-
tendo-a às partes a título de colaboração.
Parágrafo único. Quando a especificidade da matéria o recomendar, o
Procurador mediador poderá solicitar que, para a redação da minuta,
o Procurador à frente da negociação coopere no esclarecimento da
essência das cláusulas principais do acordo.

Art. 39. Preservada a autonomia das partes, o Termo de Autocom-
posição deverá conter:
I - considerandos sobre o histórico do conflito e a submissão à
CASC;
II - qualificação das partes;
III - as obrigações assumidas;
IV - tratando-se de obrigação de pagar quantia, a referência expressa
à adoção de liquidação consensual ou à aplicação de deságio, res-
salvado o disposto no § 1º deste artigo, bem como a forma de pa-
gamento;
V - a renúncia do particular a eventuais direitos decorrentes do mes-
mo fato ou fundamento jurídico que deu origem à demanda;
VI - os honorários advocatícios e a responsabilidade por seu paga-
mento; e
VII - a responsabilidade por eventuais despesas processuais.
§ 1º. Por opção do Procurador à frente da negociação, o conteúdo do
inc. IV do caput poderá constar apenas da avaliação de economici-
dade, desde que de forma expressa.
§ 2º. A CASC adotará minuta-padrão de Termo de Autocomposição
para:
I - acordos individuais;
II - acordos coletivos; e
III - acordos estruturais.
§ 3º. A CASC também adotará minuta-padrão de negócio processual
atípico (CPC/15, art. 190).

Art. 40. Os acordos sobre processos estruturais de monitoramento de
políticas públicas conterão, além do disposto no artigo anterior, e pre-
servada a autonomia das partes:
I - diagnóstico do litígio estrutural, especificando os direitos fundamen-
tais e a política pública em jogo;
II - metas específicas e aferíveis por indicadores quantitativos e qua-
litativos, voltadas a alterar progressivamente a situação de fato objeto
do litígio estrutural;
III - cronograma de implementação das medidas planejadas, com mar-
cos parciais e finais;
IV - definição dos atores responsáveis pela implementação das
ações;
V - metodologia e periodicidade da supervisão do alcance e da re-
visão das metas;
VI - designação de atores ou instituições que acompanharão a imple-
mentação do acordo; e
VII - prazos, parâmetros ou indicadores que definirão a satisfação do
acordo, notadamente quando adotadas medidas de proteção progres-
siva e concreta dos direitos alegadamente violados.
§ 1º. A especificação dos elementos deste artigo poderá ser feita de ma-
neira gradual ou parcial, celebrando-se termos aditivos ou novos acordos à
medida que o objeto da atuação se tornar conhecido após novos aportes
e contribuições pelas partes e oitiva de grupos interessados.
§ 2º. Em acordos estruturais, a elaboração da minuta do plano de
ação da política pública caberá, preferencialmente, ao órgão ou en-
tidade competente para executá-la, contando com a colaboração do
Procurador mediador da CASC (art. 38).

Título IX -
Das avaliações e da aprovação interna

Art. 41. Encerradas as tratativas e havendo consenso sobre as cláu-
sulas do Termo de Autocomposição, compete ao Procurador da
CASC:
I - se atuar como mediador, redigir manifestação sintetizando as tra-
tativas, instruindo-a com as atas das sessões e documentos relevan-
tes, para encaminhamento ao Procurador à frente da negociação, de
modo a subsidiar as avaliações tratadas no artigo seguinte; e
II - em qualquer caso, enviar a minuta do Termo de Autocomposição,
por e-mail, para o Procurador-Chefe da CASC, para ciência.

Art. 42. Realizadas as providências do artigo anterior, serão elabora-
das as manifestações de avaliação de probabilidade de êxito judicial,
de economicidade e, se for o caso, de viabilidade técnica ou finan-
ceira, observando as regras deste artigo e dos Capítulos seguintes.
Parágrafo único. Competirá:
I - em conflitos judicializados:
a) ao Procurador à frente da negociação, lotado na Especializada com
atribuição judicial para a causa, a elaboração das avaliações de pro-
babilidade de êxito judicial e de economicidade, ressalvada a hipótese
dessas análises conterem aspectos técnicos que dependam de ma-
nifestação do órgão da Secretaria ou Entidade Estadual envolvida no
conflito, caso em que se aplicará o § 1º do art. 14 desta Resolução;

b) ao órgão técnico da Secretaria ou entidades estadual, a avaliação
de viabilidade técnica ou financeira do acordo, se cabível; e
c) ao Procurador atuando em auxílio na negociação, lotado na Asses-
soria Jurídica da Secretaria ou Entidade estadual, cooperar para a
elaboração das avaliações da parte final da alínea a) e da alínea b)
deste inciso;
II - em conflitos não judicializados:
a) ao Procurador à frente da negociação, lotado na Assessoria Ju-
rídica da Secretaria ou Entidade estadual envolvida no conflito, a ela-
boração da avalição de economicidade, ressalvada a hipótese dessa
análise conter aspectos técnicos que dependam de manifestação do
órgão técnico, caso em que se aplicará o § 1º do art. 14 desta Re-
solução, bem como cooperar para a elaboração da avaliação da alí-
nea b) deste inciso;
b) ao órgão técnico da Secretaria ou entidades estadual, a avaliação
de viabilidade técnica ou financeira do acordo, se cabível; e
c) ao Procurador atuando em auxílio na negociação, lotado na Espe-
cializada judicial em tese competente para o conflito, elaborar a aná-
lise de probabilidade de êxito judicial.

Capítulo I -
Da Avaliação de probabilidade de êxito judicial

Art. 43. A avaliação de probabilidade de êxito judicial considerará os
argumentos de fato e de direito utilizáveis pela Fazenda Pública es-
tadual e pela parte contrária, estimando a chance de vitória e manu-
tenção ou reversão de decisões no processo judicial em curso ou
passível de ajuizamento.
§ 1º. O exame de que trata o caput deverá:
I - abranger todas as teses, incluídas as preliminares e as de mérito;
II - indicar se a tese analisada visa a fulminar a pretensão ou se de
natureza dilatória.
§ 2º. Será obrigatória a análise individualizada de teses e questões
relativas a:
I - orientações em enunciados ou pareceres da Procuradoria Geral do
Estado;
II - matérias de ordem pública como prescrição, decadência e coisa
julgada;
III - cumprimento extrajudicial da obrigação; e
IV - liquidação da obrigação de valor igual a zero ou de impossibi-
lidade de liquidação.
§ 2º. Quando, a critério do Procurador à frente da negociação, a ava-
liação de êxito judicial contiver aspectos de ordem técnica que extra-
vasem a competência legal e constitucional da PGE, competirá ao ór-
gão técnico da Secretaria ou Entidade estadual se pronunciar, nessa
parte, para a avaliação de êxito judicial.

Art. 44. A probabilidade de êxito de cada tese deverá ser classifica-
da como alta, baixa, indefinida ou oscilante, e observará os seguin-
tes parâmetros indicativos:
I - existência de padrões decisórios vinculantes nos tribunais, ou em
questões análogas;
II - admissibilidade de recursos pendentes;
III - tendência de conclusão de julgamentos colegiados em curso;
IV - entendimento doutrinário sobre a matéria; e
V - o grau de persuasão das provas disponíveis à Fazenda.
§ 1º. Para os fins do caput, a classificação da probabilidade de êxito
judicial será:
I - alta: quando os parâmetros indicativos se mostram favoráveis à
Fazenda;
II - baixa: quando os parâmetros indicativos se mostram desfavoráveis
à Fazenda;
III - possível, que se divide em:
a) indefinida: quando não se verifica a ocorrência de nenhum dos pa-
râmetros indicativos do caput; e
b) oscilante: quando se verifica, em relação aos parâmetros indicati-
vos do caput, posicionamentos favoráveis e desfavoráveis à Fazenda,
porém sem preponderância.

Capítulo II -
Da Avaliação de Economicidade

Art. 45. A economicidade do acordo para a Fazenda Pública estadual
estará configurada, dentre outras hipóteses, quando:
I - resultar em redução do valor estimado do pedido que a Fazenda
entende devido (art. 46) ou da condenação;
II - resultar na transferência do ônus de pagamento ou de cumprimen-
to de obrigação para outra parte ou interessado;
III - a obrigação de fazer puder ser cumprida da forma mais favorável
à Fazenda;
IV - as obrigações assumidas pela Fazenda forem inferiores aos cus-
tos financeiros diretos e indiretos de movimentação da máquina judi-
ciária para a solução judicial do conflito, observado o disposto no § 4º
deste artigo; ou
V - houver interesse social na solução célere da controvérsia, devi-
damente justificado pela Secretaria ou Entidade a cuja área de com-
petência estiver afeto o assunto.
§ 1º. O exame de que trata o caput levará em consideração:
I - a avaliação de probabilidade de êxito judicial, nos termos do Ca-
pítulo anterior;
II - a perspectiva média de duração do processo judicial; e
III - os meios executórios e o modo de cumprimento das obrigações
se resolvido o conflito pelo Poder Judiciário.
§ 2º. A classificação da probabilidade de êxito judicial como possível
(indefinida ou oscilante) não afasta, por si, a existência de economi-
cidade.
§ 3º. A economicidade para obrigações de pagar deve considerar,
dentre outros elementos e à luz dos §§ 1º e 2º deste artigo:
I - critérios de atualização monetária e de juros mais favoráveis à Fa-
zenda;
II - critérios de deságio usualmente adotados; e
III - se for o caso, a liquidação consensual da obrigação de pagar a
ser cumprida.
§ 4º. A aplicação da economicidade disciplinada no inc. IV deste ar-
tigo observará estudo técnico próprio, a ser elaborada pela PGE, so-
bre os custos financeiros diretos e indiretos de movimentação do Po-
der Judiciário estadual para a resolução dos conflitos em que a Fa-
zenda Estadual é parte.

Art. 46. Competirá ao Procurador à frente da negociação avaliar a
economicidade do acordo, ainda que se baseando em subsídios, in-
formações e cálculos da Assessoria de Cálculos e Perícias Contábeis
(ACPC) ou da Assessoria de Perícias, Cálculos e Avaliações (APCA),
ambas da PGE, ou de órgão técnico da Administração estadual.
§ 1º. Os critérios e diretrizes jurídicas para os subsídios, informações
e cálculos referidos no caput serão definidos pelo Procurador à frente
da negociação.
§ 2º. Quando, a critério do Procurador à frente da negociação, a ava-
liação de economicidade contiver aspectos de ordem técnica que ex-
travasem a competência legal e constitucional da PGE, competirá ao
órgão técnico da Secretaria ou Entidade estadual se pronunciar, nessa
parte, sobre a economicidade do acordo.

Capítulo III -
Da Avaliação de Viabilidade Técnica ou Financeira

Art. 47. O acordo que contenha obrigação de fazer ou não fazer pela
Fazenda deverá ser precedido de manifestação expressa do órgão ou
entidade estadual responsável a respeito da viabilidade técnica e ope-
racional do comportamento a ser assumido.
Parágrafo único. Também se aplica o disposto neste artigo, no que
couber, para a avaliação de viabilidade financeira quanto a obrigações
de pagar:
I - de cumprimento por via administrativa, quando cabível; e
II - para beneficiários por Requisição de Pequeno Valor em processos
coletivos, com litisconsórcio multitudinário ou repetitivos para tratamen-
to por plano de negociação, caso em que se buscará, sempre que
possível, o estabelecimento de cronograma de pagamentos compatível
com a disponibilidade financeira e orçamentária.

Capítulo IV -
Da competência para a aprovação interna

Art. 48. Elaboradas as avaliações de êxito judicial, de economicidade
e, se for o caso, de viabilidade técnica ou financeira, o Procurador à
frente da negociação submeterá a aprovação do acordo à autoridade
competente na hierarquia da PGE, definida segundo o art. 50 desta
Resolução.
Parágrafo único. O Procurador à frente da negociação dará ciência à
CASC da submissão tratada no caput, cabendo então ao Procurador
mediador impulsionar paralelamente, no sistema SEI e no PGEdigital
de autocomposição, expediente ao Procurador-Chefe da CASC com
vistas ao Procurador-Geral e à Secretaria da Casa Civil, para a au-
torização do Governador do Estado, quando exigível (art. 51).

Art. 49. Para os fins dos arts. 12 e 14, § 1º, da Lei Estadual nº
9.629/2022, considera-se homologado o Termo de Autocomposição
pela PGE quando tiverem sido aprovadas, pelas autoridades compe-
tentes, a versão definitiva das cláusulas e as avaliações de êxito ju-
dicial, de economicidade e de viabilidade técnica ou financeira, ainda
que em momento anterior à assinatura.
Parágrafo único. O Termo de Autocomposição será eficaz após a sua
homologação e a assinatura, ressalvada disposição contrária acordada
pelas Partes.

Art. 50. Os acordos dependerão da aprovação do Procurador-Geral
do Estado, sem prejuízo, se exigível, da autorização do Governador
nos casos do art. 51.

Título X -

Da autorização governamental e da assinatura

Art. 51. Será necessária autorização do Governador do Estado pre-
viamente à assinatura de acordos com a Administração Direta ou In-
direta do Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 2º da Lei Es-
tadual nº 9.629/2022, quando:
I - envolverem créditos ou débitos com valor superior a 100 (cem) sa-
lários-mínimos ou, na hipótese de empresa pública, a 2% (dois por
cento) do seu faturamento, na forma estabelecida por ato do Procu-
rador-Geral do Estado;
II - envolverem obrigações de fazer ou não fazer que impliquem, in-
diretamente, dispêndio financeiro estimado em montante superior ao
referido no inc. I deste artigo; e
III - a critério do Procurador-Geral do Estado, a matéria do litígio o
recomendar do ponto de vista político ou institucional.
§ 1º. Cumpre ao Procurador mediador da CASC impulsionar, através
do sistema SEI e do PGEdigital de autocomposição, o procedimento
para coleta de autorização do Governador do Estado, encaminhando
manifestação ao Procurador-Chefe da CASC, que, concordando, re-
meterá o expediente ao Gabinete do Procurador-Geral com vistas à
Secretaria de Estado da Casa Civil.
§ 2º. Nos termos do art. 6º, XLV, da Lei Complementar Estadual nº
15/1980, não será exigida a autorização do Governador para os acor-
dos dos quais resultar, pela Procuradoria Geral do Estado:
I - a não propositura ou a desistência de medida judicial, especial-
mente quando o valor do benefício pretendido não justifique a ação
ou, quando do exame da prova, se evidenciar improbabilidade de re-
sultado favorável;
II - a dispensa de interposição de recursos judiciais cabíveis, ou a de-
sistência dos interpostos, especialmente quando contraindicada a me-
dida em face da jurisprudência; ou
III - a não execução de julgados quando a iniciativa for infrutífera, no-
tadamente pela inexistência de bens do executado.
§ 3º. Os acordos de que sejam partes empresas estatais estaduais
observarão, ainda, o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei Es-
tadual nº 9.629/2022.

Art. 52. Aprovado o acordo pelas autoridades competentes na hierar-
quia da PGE e autorizado, se for o caso, pelo Governador do Estado,
o Termo de Autocomposição será assinado:
I - no âmbito da PGE, pelo Procurador-Geral do Estado; e
II - pelas demais partes privadas e autoridades públicas envolvidas na
autocomposição.
Parágrafo único. As partes terão ciência do encerramento do proce-
dimento de autocomposição no próprio ato de assinatura do Termo de
Autocomposição.

Art. 53. Assinado o termo de autocomposição, cumpre à CASC:
I - proceder ao registro da economicidade e das cláusulas do acordo
no seu banco de dados (art. 66); e
II - arquivar o PGEdigital de autocomposição.
Parágrafo único. Apenas para fins estatísticos de efetividade dos acor-
dos, a CASC poderá permanecer no acompanhamento do cumprimen-
to das obrigações pactuadas, independentemente das atribuições da
Especializada de origem.

Art. 54. A Procuradoria com competência judicial para a matéria to-
mará as providências para, se for o caso, postular a homologação do
acordo em juízo.

Art. 55. Para a Administração Pública Estadual, o termo de autocom-
posição terá efeito equivalente às orientações de cumprimento de jul-
gado expedidas pela PGE, nos termos do Decreto nº 40.603/2007, e
será encaminhada ao órgão ou entidade encarregada das obrigações
pactuadas, que deverá adotar as medidas necessárias à efetivação do
acordo no prazo assinalado.
Parágrafo único. O descumprimento das solicitações oriundas da
CASC ou dos acordos nesta celebrados sujeitará o servidor respon-
sável às sanções administrativas previstas no Decreto nº 2.479, de 08
de março de 1979.

Título XI -

Dos Planos de Negociação

Art. 56. Em litígios com efetiva ou potencial repetição, a Procuradoria
Geral do Estado poderá editar, a seu critério, Plano de Negociação
para racionalizar a celebração de acordos por adesão, nos termos do
art. 21 da Lei Estadual nº 9.629/2022.
§ 1º. A celebração de acordos autorizados por Plano de Negociação
dispensa avaliações de viabilidade da autocomposição, de probabili-
dade de êxito judicial, de economicidade e de viabilidade técnica ou
financeira, bastando a análise do enquadramento subjetivo e objetivo
nas hipóteses versadas no Plano.
§ 2º. A edição de Plano de Negociação não implica a renúncia tácita
à prescrição nem sua interrupção ou suspensão, nos termos do art.
35, § 6º, da Lei de Mediação.
§ 3º. As adesões individuais a acordos coletivos poderão receber tra-
tamento similar a Planos de Negociação.

Art. 57. A CASC cooperará com as Especializadas judiciais para a
identificação de matérias passíveis de tratamento por Planos de Ne-
gociação.
Parágrafo único. A expedição de ato genérico pelo Procurador-Geral
do Estado de reconhecimento de pedido, não apresentação de con-
testação ou não interposição e a desistência de recursos deverá ser
encaminhada à CASC, para avaliação nos termos do caput.

Art. 58. A edição de Plano de Negociação será feita em cooperação
entre a CASC e a Especializada de origem e observará as seguintes
etapas:
I - a Especializada de origem redigirá manifestação contemplando:
a) a delimitação da matéria a ser tratada no Plano, com a estimativa
de aderentes e de impacto financeiro;
b) exame de probabilidade de êxito judicial, dispensada se aprovado
ato genérico pelo Procurador-Geral nos termos do art. 58, parágrafo
único, desta Resolução;
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c) os critérios gerais de celebração dos acordos, tais como padrões
de deságio, modo de cumprimento de obrigações e parâmetros de ju-
ros moratórios e correção monetária;
d) a justificativa de economicidade; e
e) se for o caso, as informações de fato a serem prestadas pelo ade-
rente ou pelo órgão de origem para análise de enquadramento dos
pedidos de adesão ao Plano.
II - a CASC redigirá o Plano de Negociação, que conterá:
a) a síntese da manifestação tratada no inc. I, em especial as alíneas
“a)”, “c)” e “e)”;
b) o modo de oferta e a interface de atendimento ao público interes-
sado;
c) o fluxograma de interação entre a CASC, a Especializada de ori-
gem e, se for o caso, o órgão de origem e a ACPC, para análise dos
pedidos de adesão, observado o disposto no artigo seguinte; e
d) cronograma para operação;
III - a CASC provocará a Secretaria ou Entidade estadual a se pro-
nunciar sobre a viabilidade técnica ou financeira do Plano de Nego-
ciação (art. 47); e
IV - a CASC submeterá o Plano de Negociação, instruído com as ma-
nifestações dos incisos I e III deste artigo, à aprovação do Procura-
dor-Geral do Estado, ressalvada a autorização do Governador do Es-
tado, se exigível.
§ 1º. As manifestações tratadas neste artigo observarão, no que cou-
ber, as avaliações disciplinadas no Título IX desta Resolução.
§ 2º. A CASC e Especializada de origem envidarão esforços para que
as etapas dos incisos I e II deste artigo ocorram em paralelo, por co-
operação.
§ 3º. Fica facultado à Especializada de origem e à CASC estabelecer,
de comum acordo, formas e regimes especiais de cooperação em
substituição às regras dos incs. I, II e III deste artigo.

Art. 59. Aprovado o Plano de Negociação, a CASC será responsável
pela divulgação da oferta de adesão, atendimento ao público externo,
recepção e processamento dos pedidos de adesão, preservada a
competência da Especializada de origem para a análise do enquadra-
mento subjetivo e objetivo nas hipóteses versadas no Plano.
§ 1º. O disposto na primeira parte do caput não se aplicará quando:
I - os atos ali versados forem praticados por petição ou em audiência
judicial, caso em que permanecerão a cargo da Especializada de ori-
gem; ou
II - o Plano de Negociação estabelecer regras diversas.
§ 2º. A Especializada de origem poderá delegar à CASC a análise do
enquadramento subjetivo e objetivo a que se refere a parte final do
caput deste artigo, caso em que essa delegação:
I - deverá constar do Plano de Negociação, na forma do inc. II, 'c', do
artigo anterior; e
II - observará, no que couber, as regras sobre negociação delegada
(arts. 25 e 26).

Título XII -
Da publicidade e da comunicação na CASC

Art. 60. A CASC manterá página no site da PGE na internet
(https://pge.rj.gov.br/consenso), veiculando informações e canais para
as iniciativas de autocomposição tratadas nesta Resolução.
Parágrafo único. A CASC utilizará qualquer meio capaz de alcançar o
público interessado, em especial pela divulgação:
I - de seu cartaz oficial com QR Code junto a instituições do sistema
de justiça, agentes privados, organizações da sociedade civil, órgãos
e entidades da Administração Pública estadual e demais entes polí-
ticos; e
II - de cartilhas explicativas com informações práticas para participa-
ção em tentativas de autocomposição, confeccionadas na perspectiva
dos usuários.

Art. 61. A tramitação dos procedimentos de autocomposição na CASC
preservará o dever de confidencialidade das tratativas.
Parágrafo único. Na comunicação com órgãos e entidades estaduais
pelo sistema SEI, a CASC adotará o acesso restrito, preservando a
confidencialidade das informações.

Art. 62. Nas tentativas de autocomposição que envolvam processos
estruturais de monitoramento de políticas públicas, a CASC adotará
as seguintes medidas de divulgação em sua página no site da PGE
na internet (https://pge.rj.gov.br/consenso):
I - listagem dos casos, esclarecendo:
a) data de admissão na CASC;
b) o agente, órgão ou entidade que teve a iniciativa de submeter o
conflito à CASC;
c) as partes e os atores sociais participantes na tentativa de auto-
composição;
d) o processo judicial pertinente, se judicializada a matéria;
e) a síntese do conflito, descrevendo os direitos fundamentais e a po-
lítica pública em jogo; e
f) quanto ao status, se em andamento ou concluído.
II - calendário de sessões agendadas, para o fim de permitir a pre-
sença de terceiros como ouvintes nos termos do art. 36, §§ 1º e 2º,
desta Resolução;
III - disponibilização:
a) para os casos em andamento, das decisões de admissão na CASC
e das atas de sessões de tentativas de autocomposição; e
b) para os casos concluídos, dos Termos de Autocomposição.
§ 1º. A divulgação tratada neste artigo ocorrerá a partir do momento
em que admitido o caso na CASC, ressalvado o disposto no § 2º
deste artigo.
§ 2º. As partes poderão apresentar objeção à divulgação tratada nes-
te artigo, no todo ou em parte, motivando-a:
I - nos casos de segredo de justiça à luz do art. 189 do CPC/15; ou
II - na natureza dos fatos e informações em tratativa.

Art. 63. Os Procuradores da CASC utilizarão o Módulo de Autocom-
posição do PGEdigital como instrumento de trabalho interno à PG-
19.
Parágrafo único. As partes, a pedido, poderão obter cópia dos docu-
mentos próprios enviados em comunicações à CASC e aos documen-
tos comuns, tais como atas das sessões e decisão de admissão na
CASC, observado o dever de confidencialidade.

Art. 64. A CASC se comunicará com as demais Especializadas da
PGE:
I - preferencialmente, pela interação entre o Módulo de Autocompo-
sição do PGEdigital e o Módulo Contencioso, preservado o dever de
confidencialidade sobre aquele;
II - pelo e-mail funcional; e
III - pelo sistema SEI.
§ 1º. As Especializadas indicarão à CASC endereço centralizado de
e-mail do seu apoio para recebimento de comunicações, aos quais
serão encaminhadas cópias das mensagens dirigidas aos Procurado-
res nelas lotados.
§ 2º. É dever dos Procuradores o acesso regular ao e-mail funcional
e a inserção de alertas de afastamentos, com indicação dos substi-
tutos.
§ 3º. O whatsapp da CASC será utilizado apenas para informações
imediatas sobre a realização de sessões.

Art. 65. A CASC se comunicará com as partes externas por e-mail,
telefone, sistema SEI, plataforma eletrônica externa ou qualquer outro
meio que assegure a ciência.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 20.10.2025

PROCESSO Nº SEI-14/001/000499/2019 - PROGRIDE, em conformi-
dade com a Lei Estadual nº 4.720, de 13 de março de 2006, alterada
pela Lei Estadual nº 6.818, de 25 de junho de 2014, os servidores do
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Procuradoria Geral do
Estado, de acordo com o constante da listagem anexa (116904342).

§ 1º. Cabe aos interessados informar à CASC qualquer alteração de
endereço eletrônico ou de contato telefônico.
§ 2º. A CASC disponibilizará meio auxiliar de comunicação em apli-
cativo de mensagens (whatsapp), voltado a informações imediatas so-
bre a realização de sessões.
§ 3º. O whatsapp da CASC, em nenhuma hipótese, substituirá a co-
municação veiculada por e-mails oficiais ou pela plataforma eletrônica
da CASC, nem funcionará para a recepção de documentos enviados
pelo particular.

Título XIII -

Das medidas adicionais de estímulo à autocomposição

Art. 66. A CASC atuará para armazenar e organizar os dados sobre
a atividade autocompositiva da PGE, mesmo quanto a acordos cele-
brados fora da CASC.
§ 1º. Para os fins do caput, cumpre:
I - aos Procuradores lotados nas Especializadas judiciais da PGE, co-
municar à CASC as autocomposições celebradas na matéria de sua
competência; e
II - aos Procuradores lotados na Assessoria Jurídica de órgão ou en-
tidade da Administração Púbica estadual, enviar à CASC os relatórios
quadrimestrais determinados pela Resolução PGE nº 4712, de 01 de
junho de 2021.
§ 2º - A CASC manterá também banco de dados com os atos edi-
tados pelas Chefias das Especializadas na forma dos arts. 9º, pará-
grafo único, 18, § 2º, e 25, parágrafo único, II, desta Resolução.

Art. 67. A CASC, em cooperação com o CEJUR e a GRH, fomentará
a capacitação dos membros da PGE para atuação em negociação,
conciliação e mediação, bem como nos demais meios adequados de
solução de conflitos.
Parágrafo único. O Procurador-Chefe da CASC coordenará, com o
CEJUR, Fórum Permanente de Autocomposição de Controvérsias na
Procuradoria Geral do Estado.

Título XIV -

Disposições finais e transitórias

Art. 68. Esta Resolução entrará em vigor em 24 de novembro de
2025, revogadas a Resolução PGE nº 4.710/2021, a Resolução PGE
4.827/2022 e as demais disposições em contrário.
Parágrafo único. Até a edição de Resolução específica, permanecerão
regulados:
I - o Ambiente de Diálogo e Composição Interna (ADCI), pelo art. 2º
da Resolução PGE nº 4.710, de 31 de maio de 2021; e
II - a Câmara de Resolução de Litígios de Saúde (CRLS), pelo art. 20
da Resolução PGE nº 4.710, de 31 de maio de 2021.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2025

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado
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ID FUNCIONAL NOME CARGO EFETIVO CLASSE/ PA D R Ã O ANTERIOR CLASSE/ PADRÃO AT U A L VA L I D A D E
43826334 ADRIANA ALGRANTI TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43593887 ADRIANA DE MEDEIROS GONCALVES TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
17097371 ALBENISE SANTOS DA SILVA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43597548 ALDEMAR NOREK DE OLIVEIRA LIMA ANALISTA DE PERICIAS E AVALIACÕES IMO-

BILIARIAS
C/I C/II 01/07/2025

43826059 ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA ANALISTA BIBLIOTECARIO C/I C/II 01/07/2025
43850294 ALINE NEVES MORAES ALBUQUERQUE TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43593771 ANA LUCIA LOPES SILVEIRA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43597459 ANA VALERIA CARVALHO DOS SANTOS TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
99992213 ANDRE FELIPE FARIAS DA SILVA TÉCNICO PROCESSUAL A/I A/II 09/05/2025
43721389 ANDRE LUIZ DE MELO CARVALHO ANALISTA CONTABIL C/I C/II 01/07/2025
43721362 ANDRE LUIZ DOS SANTOS LOUREIRO ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43662188 ANDREA RODRIGUES RAMOS TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
6165877 ANDREIA VIEIRA MONTEIRO ANALISTA BIBLIOTECARIO C/I C/II 01/07/2025
43626343 ANELISE ROQUE DO NASCIMENTO SIL-

VA
ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43593828 ANTONIO PIRES HENRIQUES TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43626483 ARGENTINA MAIRA VALVERDE DE

MELLO
TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43753264 BEATRIZ BONIFACIO DA SILVA BAPTIS-
TA

TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43831419 CAMILA DA SILVA FIGUEIRA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43826156 CARLA DA SILVA MARQUES TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
36408344 CARLOS ALBERTO ODILIO TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43592791 CARLOS HENRIQUE SANTANA FRIZON ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43593763 CARMEN MARIA DA GAMA COSTA ANALISTA DE PERICIAS E AVALIACÕES IMO-

BILIARIAS
C/I C/II 01/07/2025

43661459 CAROLINA COSTA FERNANDES MON-
TEIRO

ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43721559 CLAUNIR LUIZ DUTRA LEAL TAVARES TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
4 3 9 11 6 2 5 CRISTINA MOREIRA TERAN ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43826482 DANIELA USIGLIO PEREIRA TORRES TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43721460 DANIELLE DA FONSECA LECKE TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43952186 DANUBIA BRANDAO CAMPOS TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43596363 DEBORA ALVES CANICALI ANALISTA DE PERICIAS E AVALIACÕES IMO-

BILIARIAS
C/I C/II 01/07/2025

43596371 DIOGO MAURICIO SILVA DE PAIVA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43593186 ELIANE ELIZETE PEREIRA FERREIRA ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43700918 EVERTON DE PRE GOMES ANALISTA DE SISTEMAS E METODOS C/I C/II 01/07/2025
43593798 FELIPE SAMPAIO FIAD TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43833640 FERNANDA BICUDO NALDI TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43833616 FERNANDA FERREIRA DAYER CARVA-

LHO
ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43593216 FERNANDA ROCHA LAÑA ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43364616 FERNANDA SANTOS DE SOUSA ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43912338 FERNANDO MOURA DE ALMEIDA ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43592414 FILIPE MELLO MATTOS ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43592724 GABRIEL LOPES NASCIMENTO DE FI-

GUEIREDO WERNECK
TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43661360 GABRIELA GOMES JULIANO DAS NE-
VES

TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025

43626262 GISELE DE MOURA FREITAS ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43595030 GISELE DOS SANTOS SOUZA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43833586 HELOISA MARIA DUARTE AYRES ANALISTA CONTABIL C/I C/II 01/07/2025
14892960 INDAIA CHAVES REIS PORTUGAL ANALISTA CONTABIL C/I C/II 01/07/2025
43598439 ISABELA PEIXOTO DE MELLO ANALISTA DE PERICIAS E AVALIACÕES IMO-

BILIARIAS
C/I C/II 01/07/2025

42543592 ISABELLE PIO DE SOUZA FONSECA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43595693 IZABEL ROSA SILVA DE SA TÉCNICO PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43935770 JOSE AUGUSTO GRANGEIA CARDOSO ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43908896 JULIANA GARRIDO ALMEIDA CRUZ ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
43665896 JULIANA MEYER LAGE LANES ANALISTA PROCESSUAL C/I C/II 01/07/2025
99992337 JULIANA PIMENTA FARIAS ANALISTA PROCESSUAL A/I A/II 31/08/2025
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